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1.2.1. Havendo mais de um Lote faculta-se ao fornecedor a
participação em quantos forem de seu interesse.
'' ' 1.3. O critério de julgamento aditado será o Menor Preço por Lote,
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos
quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DIRETA
2.1. A participação na presente dispensa eletrânica se dará mediante Sistema

. 1 . A-uA n ' n A

Dispensa Eletrânica, disponível no endereço eletrõnico
rcomoras.m

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
para cadastro no link ' para acesso ao
sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrânica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação

Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasilcom

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo.

pessoa física ou jurídica. quando a contratação versar sobre obra. serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa. isoladamente ou em consórcio, responsável pela
elaboração do profeta básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação.
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica. comercial.
económica. financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação OL! êtila "9
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta. colateralou por afinidade. até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Le
ng 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

de

link hlt nzatecno
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f) pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos. anteriores ,à

legislação trabalhista; quiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes

da personalidade jurídica do fornecedor; .,. .. nrF-.
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse ruollco - v=\-ir.

].5 de junho de 2007.

3. INGRESSO NA CONTRATAÇÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor
cadastramento de sua proposta inicial, na

3.2. O fornecedor interessado, após a
direta, encaminhará, exclusivamente
proposta com a descrição dó objetc
caso, e o preço,

vigentes na data de entrega das propostas do objeto contidas na proposta, em

na contratação direta se dará com 0

forma deste item
do aviso de contrataçãodivulgação
de Dispensa Eletrânica, ao do Sistemapor File

marca do produto, quando for oofe nado. a
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3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial. serão Ide exclusiva
responsabilidade do fornecedor. não Ihe assistindo o direito de pleltea' qu:lque'
a teraçãõ, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis. a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. no
cimento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

requerido, sua substituição.
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os

la, substituí-la ou modifica-la,

'=
fornecedores poderão retira

a
3.9. No cadastramento da proposta inicial. o fornecedor deverá, também.

assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrânico, às seguintes

declarações: 3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame.

estabelecido em seus ans. 42 ia 49; e concorda com as condições contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema. assumindo como firmes e verdadeiras;

'.,:.:;.. ; .i:i:'U.iT=E'il:;i $ 1 Í%'\lE ::lg':,=?g=i..:'=
8.213/91

ncedora estar acima do estimado pela
condições mais vantajosas.
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4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatívelao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da contratação direta

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário. documentos
complementares.

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do

preço máximo definido para a contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido

pela Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que poss.ui ou po.ssulra

recursos suflciertes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequívela proposta de preços que

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

. -l. .

ncompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa
não tenha
B . .x.. 1. .= A=

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do própf;io fornecedor. para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha ae custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatól"io, tais
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibllidade da proposta de preço, au em casa
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço-

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

-''b
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4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabívelesse regime

4.9. Para f:ins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
íequisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa. informando-se no
chat" a nova data e horário para a sua continuidade

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta

93

5. HABILITAÇÃO
5.1. Os Os licltantes deverão encaminhar, nas termos deste Aviso de

Contratação Direta. a documentação relacionada nos itens a seguir. para fins de
habilitação:

5.1.1. Habilitação Jurídica
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.po rtaldoem p reendedo r.go v. b r;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem
vigor, devidamente registrado na Junta Comercialda respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Reglstro Público de Empresas h/ercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filialou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civildas Pessoas Jurídicas do localde sua sede. acompanhada de prova da
ndicação dos seus administradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade
empresária estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

5.1.2. Regularidade fiscal, sociale trabalhista
a) prova de Inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naclon=!,

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

À gea#⑩ faz. a.genteCuida Ru:a Dr. Queiroz Lama, 33Q, Centro, bolor\ópoEe - CE. 63,628-QOQ.
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IPGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Atava da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, i'ios
termos da Portaria Conjunta ng 1.751, de 02/10/2014. do Secretário da Receita
Federaldo Brasile da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do IT'abalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efe to de negativa. nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de IQ de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduale/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor. pertinente ao seu ramo de
atividade e compatívelcom o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estaduale/ou Municipal
do domicílio ou sede do fornecedor. relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre;

caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
estaduais ou muni"cipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

5.1.3. Qualificação Económico-Financeira
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da

sede do fornecedor;
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício

e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
b.l. As empresas criadas no exercício financeiro da

dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar:se-ão ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
Idois) anos
c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).
superiores a l (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizávela Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo letal

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
c.l. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou

qual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral(LG)., Solvência Geral(SG)
e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou património líquido r"mima

Cutdla Rua Dr. Queiroz Limo. 330. Centra, SelonópcEe - CE. é3.620-QQQ.
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de 5%.(anca por cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente

5.]..4. Qualificação Tecnica
a) Comprovação de aptidão compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.

a.l. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividade económica principal ou secundária
especificadas no contrato socialvigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as Informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando. dentre
outros documentos. cópia do contrato que deu suporte à contratação. endereço
atualda contratante e localem que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objct:o d-a
contratação.

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida
a seguinte documentação complementar:

c.l: ::A relação dos cooperados que atendem aos requisitos
técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as
respectivas atam de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos ans. 4g, incisa XI. 21.
nciso le 42, $$2a a 6g da Lei n. 5.764 de 1971;

c.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual DESCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao
número de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O regístro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a
ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados
que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f)
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
dispensa;

c.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa,
conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da
lei. de que talauditoria não foi exigida pelo órgão IHscalizador.
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5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será veriHcado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Sec. de Adm. Financas e
Planejamento;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas ' CEIS.
mantido pela Controladoria-Geralda União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
(Acórdão n' 1.793/2011 - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa. mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(wwwcnj.jus.br/improbidade.adm/consultar.requerido.php)-(Acórdão n
1.793/2011 Plenário);

d) Lista de Inidõneos mantida pelo Tribunalde Contas da União - TCU.
.''x

5.2.1. Para a Consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n
8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá.tica
de ato de improbidade administrativa. a proibição de contratar com o Poder Público,
nclusive por intermédio de pessoa jurídica da qualseja sócio maioritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para veriHcar
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio
dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.1.2. o fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
habilitado, por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos
documentos por ele abrangidos

5.3.1. É dever do fornecedor atuallzar previamente as comprovaçoes
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública. ou encaminhar. quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada

5.3.2. O descumprimento do subitem acima i:mplicará a habilitação do
fornecedor. exceto se a consulta aos sítios eletrânicos oHciais emissores de
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
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será habilitado.

6. CONTRATAÇAOhomologação e adjudicação, caso se concl.ua .pela contratação,

anexos a este Avio de ci:lenda da contratação prorrogável conforme previsão nos

cutaa Rua Dr. Queiroz Limo, 33e, Centro, Solonópoie - CE, 63.620-e00.
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7.1.1. dar causa à inexecução parcialdo contrato;
7.1.2. dar causa à inexecução parcial da contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

7.1.3. dar causa à inexecução totaldo contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

p reposta ;
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contrato;
7.1.9. fraudar a dispensa eletrânica ou praticar ata fraudulento na

execução do c.1.10tcomportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer
natu reza ;

contratação direta
']

7.1.11. praticar ates ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste

certame; 12. praticar ato lesivo previsto no

às seguintes sanções: dxrertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de
Contratação Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

c'ijldõ Rua Dr. Quairoz Limo. 330. Centro. solonópale ' CE. &3.620-000.
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 7.1.1 a 7.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção. pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inldoneidade para licitar ou contratar. que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração. Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

integridade. conforme normas e orientações dos órgãos de controle
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado. além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanções:.

7.7. A apuração e o Julgamento das Infrações administrativas, seguirão seu
rito normalna unidade administrativa.

7.8. O processamento do PARI;wlProcesso de Apuração de Responsabilidade,
não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica. com ou sem a participação de agente
público

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nQ 14.133.
de 2021. e subsidiariamente na Lei nQ 9.784, de 1999.

7.10. As sanções por fitos praticados no decorrer da contratação estão
previstas nos anexos a este Aviso

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A gen④ faze: qgenⓖCuida Rln Df. Queifoz Limo, 330, Centro, Solonópole 63,,620-.Q00.
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8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrânico oflcialdo(a) Sec de

Adm. Financas e Planejamento e no(s) endereço(s) eletrõnico(s)
https://compras.m2atecnologia.com,br/.

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificadas ou
habilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houver. privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

8.2.2.].. No caso do subitem anterior, a contratação será
operacionalizada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso
8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados,
procedimento deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta. deverá ser
atendido Q ;prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificaçã o

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável
pelo ânus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente. no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro na Sistema e
na documentação relativa ao procedimento

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação. a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação .

8.9. As normas disciplinadores deste Aviso de Contratação Direta serão
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados.
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
lsonomia. a finalidade e a segurança da contratação.

3.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e a Administração não .será, em nenhum caso.
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.

Cuida Qua [)r. Queífoz Limo, 330, Centro, SolonópoEe 63-ó20-808.
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8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrõnico.
8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta. para todos os fins e efeitos,

os seguintes anexos:
8.13.1. ANEXO l- Berma de referência/Projeto Básico;
8.13.2. ANEXO ll Minuta de termo de Contrato.

Solonópole/CE, 08 de fevereiro de 2024

MARINA PINHEIRO DE OLIVEIRA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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ANEXO i- pnoJETO Básico

AVISO DE DISPENSA ELETRÕNICA DE LICITAÇÃO Ne 2024.02.02.001
PROCESSO ADMINISTRATlyO Ne 00003.20240102/0001-04

A contratação será divida em Lote(s), conforme tabela constante abaixo:
TERCEIRO

1.2

iiiÊii'F''DESCmÇÃO

automatização das ações e controle e execução da gestão e fiscalização dos contratos. em atendimento ao art. 117 qa l.eiteaera

2

Q'r'D

11.0 MES

11.0 MES

11.0

DA PESQUISArDE PRE pO s realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em
consideracão todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se
ao processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o
Valor de Referência no montante de R$ R$ 32.117.,03 (trinta e dois mil. cento e
dezessete reais e três centavos), que norteará as decisões do. Agente de

Eletrânica de Licitação,

2

mil. cento e

Contratação designado para
quanto à aceitabilidade das propostas.

real s centavos),
a realização da

nomeara
Dispensa

as
de

Agente

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solar\ópote - CE. 63-620ü000.
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103

SÜiii::'': 'Ê:H:l;'e ''ã;''?1::7;.â:":.!;EE'Ú:=!'':$Ç=';!..IUà;
administrativas em üsituações' adversas, ampliação do acesso e douso de
informações governamentais, sem necessidade de alocar grandes recursosflxos
locais de TI.Reunindo as qualidades elencadas no parágrafoanterior, se pretende a
contratação de solução e m nuvem. permitindo acessar asaplicações sem baixar.
nstalar 'ou armazenar erra máquinas locais dados ouinformações, . bem
cm assegurar a nfraestrutura de segurança dainformação e proteçã.o de dados,
por meio de um serviço de datacenter.A Contratada deverá disponbilizar
aContratante o serviço de acesso on-lhe a sistema informatizado de pesquisa
depreços, visando atender às necessidades do Setor de Compras e da
ComissãoPermanente de Licitações do município de (MODELO), nos seguintes
tempos:- Pera:iti;f a realização de consulta via internet aobanco de preço?, através

de login esenha a serem disponibilizados pela Contratada;- Permitir a realização de
pesquisa por palavra(s)chave(s). bem como a utilização de filtros, tais como data,
região ou unidadeda federação, associados ou não a uma palavra chave;- Permitir a
acesso, através de iink. à pubiicaçãooficialou ao documento original rede rente ao

preço informado;- Disponibilizar ferramenta que permka. a emissãode
re atórios/extratos de preços comparativos, informando a origem de cadapreço e os
valores obtidos na pesquisa;- Utilizar. como fonte de pesquisa, no mínimo, ossítios
do Comprasnet. Tribunalde Contas do Estado do Ceará e ComprasGovernamentais
do Governo do Estado do Ceará;- Apresentar informações e pre.ço:
atualizadosbimestralmente;- Disponibilizar relatórios que demonstrem a curvaABC
para análise e definição de estratégia na realização dos processoslicitatórios.-

de preços por microregião.- Realização'de pesquisa automatiza, com no mínimode
70a%Q de assertiva nos preços dos produtos selecionados;- Realização de pesquisa
direta com fornecedoresmediante ambiente integrados com disparo de e-maias

'''\

duidü Rua Dr. Queiroz Limo, 336. Centro, SolonópoEe - CE, 63.62Q-800.
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legislação.

CF/1988/19

xxl - ressalvados os casos especificados
na

. e - .
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efetivas da proposta, nos termos da lei.;.o qual
somente 'permitirá as exigências.; de qualiHcação
técnica e económica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Art. 75. inciso 11, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
para contratação que envolva valores inferiores a R$
59 906,02 (cinquenta e nove mil. novecentos e seis
reais e dois centavos). no caso de outros serviços e
compras

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

s é de ll meses, contados do:l."= Ú; =:\;:.:.:::gH;!:::: """;--'ve-:?::::,.

contratuais.
contratuais. 5.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verincaçao aa

adequação do serviço con5rltado2. O referido prazo pode ficar . suspenso; .ou

(uiva Rua Dr. Queiroz Limo, 330. Centra. Solonópole - CE. 63.620-000.
CNPJ= Q7.733.2S6/0001-57 l Fora: (88) 3518 1387 1 www.salünopülo ce.gav.ui
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documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s)-

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Sãa obrigações da Contratante:cais do Contrato para acompanhar e

fiscalizar sua execução; nhar formalmente as demandas de serviços, de acordo
comoscritériosestabelecidosnesteProjetoBásico; . . -:' ..

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONltIAiAUa que esteja clll

..«'.,"''''E=T ;d:m!:::F:':' EU='T':ÊÊFl:'n',;'., .*:,'-..
presteza na execução e correção das falhas eventua mente detectadas; nistrativas

regulamentares e contratuais cabiveis; . . : , --TDÜ'rânÓ' 6.1.6. Liquidar o empenho e etetuar o pagameriLU d \-ulyll"'-"un'
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; ..,. ;-,

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ucuíítnl'.la)

'"",. ' ' .::= IL.:;?:=:{.;g,.:E='U':.::, '5:.=:n '=.imU' ;':=.:;
regularizaçã 6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas

dependências par3.aprxecuçr Ooms sa=açoção dos serviços e ateste das respectivas

'3

prontamente às reclamações formuladas;

cuida Rua Dr. Quelroz Lama. 330. Centro. Solonópole - CE. 63 .620-000.
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7.1.4. domar todas as providências necessárias à fiel execução dos

do contrato, em compatibilidade
es de habilitação e qualificação

exigidas no aviso de d speesaialet;)nuca de licitação;fados partem documento de

tuas e direitos autorais
do contrato, incluindo

relatóriosedocumentaçãotécnica àAdministração; . . .. .- . .-.. -...
7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos soiicitaaos peia

CONTRATANTE. julgados necessários à boa gestão do contrato;
7.1.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações

mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;
7.1.15. Manter identificados todos os materiais e eqaipanienLus uç 3ua

propriedade. de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da

dosserviços;7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da

cuida Rua Dr. Queifoz Limo. 330, Centro, Solonópole - CE. 63,620-QOQ.
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CONTRA:JANTE. inclusive por danos causados a terceiros; . . -.
7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos uu íec-ui)v)

sem prévia autorizaçãorna Cr NTRA'reNTE; e técnica todos os materiais necessários

serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;
7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salva

mediante prévia autorização da CONTRATANTE.
''\

8. DA SUBCONTRA:l'AÇAOa a subcontratação do objeto licitatório.

''x

cuida Rua Dr. Quoiroz Lama. 330. Centro, Solonópolo - CE, 63.620-000.
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11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o ' atesta

pelo servidor competente. condicionado este ato à verificação da confomüdade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda. circunstância que impeça a.liquidação da
despesa como. por exemplo, obrigação financeira pendente. decorrente rlP
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará.sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, a prado para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, nãa
acarretando qualquer ânus para a Contratante

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrõnica de licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada. será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de,5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou. no mesmo prazos:::apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério da contratante.

].l.Í. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscalquanto à Inadimplência da contratada,.bem.:come
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente. assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar Rg 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, Hca confiei-lcionadü
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula: EM = lx N x VP, sendo

')

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga
1= Índice de compensação financeira = 0,00016438. assim apurado:
1- (TX) ( 6 / 100 ) 1 - 0,00016438

365 TX = Percentualda taxa anual= 6%

A gente faz agen④(uidó Qua Dr. Queiroz Lama, 33G. Centro, Solcnópote - CE, 63.620+000:.
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'%çã.

12. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS ... . . : -a
12.1. Comete infração administrativa nos termos oo art. 1)3 ad Lei ll:

14.133, de 2021, a Contratada que:

.«. ; ...l ';EliEn ) :li:lh; : !:'=.3=!E
coletivo;

12.1.3. der causa à Inexecução totaldo contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

p roposta ;'3 12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto

execução do contrato; audar a dispensa eletrânica de licitação ou praticar ata

fraudulento na execução do contrato;de modo inidõneo ou cometer fraude de

qualquer natureza;l. praticar ates ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrânicadelicitação?l . , - -. .,'.. co ,]s lai nQ 1 4

12.1.12 praticar ato lesivo previsto no

seguintes sanções: advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não

L
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1] 1

do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenha, calculado sobre a parte

inadimplente12.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de
empenho, pela inexecuçãototaldocontrato. . ... -r - - : -g

12.3. também ficam sujeitas às penalidades do art. 15b, iii e lv aa Lelli:
14.133. de 2021, as empresas e os profissionais que: .

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meia
dolosos, fraude flscalno recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado ates ilícitos visando a frustrar os objetivos da

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Forencedores.

licitação;

utilizados nos serviços.

centavos); .

(uiaa Rua Dr. Qu8ifoz Lama, 33Q, Centra, Solonépale CE. 63.&2Q-Q8a.
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Solonópole/CE

YGOR BASTOS SOUZA
RESPONSÁVEL

APROVO o Projeto Básico elaborado. por entender que ele cumpre todos os
requisitos necessários para esta contratação

MARINA PiNHElkb DE OLIVEIRA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

Cuida Rua Dr. Quelroz Lema. 33a, Centre, SelonópaEe - CE. 63.620-QÜQ.
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ANEXO 11- MINUTA DE CONTRAlto

DISPENSA ELETRÕNICA DE LICITAÇÃO Ng 2024.02.02.001
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00003.20240102/0001-04

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE si o(A)
SEC. DE ADM. FINANCAS E PLANEJAUENTO
E

O(A) SEC
CNPJ/ur
OLIVEIRA,

Eletrânica de Licitação ngicitacaDisoensa etronic

DE ADM FINANCAS E PLANEJAMENTO, com sede no(a) , inscrito(a) no
ato representado(a) pelo(a) Sr(a} .MARINA PINHEIRO DE

denominada CONTRA:teNTE
inscrito(a)

sob 0 neste

o(a)
CPF/CNPJ
no(a
representada pelo(a) Sr.(a).o ''' '' - ; ' ' ........ tendo em vista o que consta no Processo
00003.20240102/0001-04 e em observância às disposições da Lei Rg 14.133 de
de abril de 2021. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente

j024.02.02.001, mediante as cláusulas

nQ

doravante no

pelo(a)
doravante designada CONTRATADA, neste ato

' .......... inscrito no CPF
que constatendo l

da

condições a seguir enunciadas

Referência, anexo do Edital.
vincula-se ao1.2

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Contrato
preâmbulo e à

Aviso de Eletrõnica deEste termo
identificado

de [)ispensa

Licitação, no proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto

n'EM l DESCRIÇÃO
i'''T Licença "de uso de platafoma web para

realização de pesquisa de preços para
levantamento ' prévio estimado dos
valoKS das.cgntrataçõçsWublicas!:. em

QTD
11.0 MES

duidó Pua Dr. Queifoz Limo. 330, Centro, Solonópole - CÉ. 63,ó20-000.
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atendimento ao art. 23 da Lei Federal n'
14.133deledeabrilde2021 i ,.. .. i

.T
tké;Fita''ae sottwãi=í'eü moniloramento
de gestão de contratos com tecnologia
da ' informação via . web para. a
automatização das ações e..controle. e i ].l.O l MES
execução 'da gestão e fiscalização das
contratos. em atendimento ao art. 117 da
Lei Federal ne 14.133 de le de abril de

de abrilde 2021
Plataforma weo para elaboração dos
estudos técnicos .. preliminares com a

Art. 18 da Lei Federalne 14.133 de IQ de

'']

3. CLÁUSULA TERCEIRA
3.1. O valor

R$ ....
especificado

PREÇO
do presente termo de Contrato é de

.). conforme abaixo

objeto da contratação

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais

encontram-se no Termo de Referência/Prometo Básica
Eletrõnica: Õe 2024.02.02.001

condições a ele referentes
Anexo Ido Aviso de Dispensa

6. CLÁUSULA SEXTA nEAJUSTE

Cuida Rua Dr. Queiroz Lama. 330, Centro. Solonópole - CE. 63.620 Q00.
CNPJ= Q7.733.256/0001-57 l fona: (88) 3518 1387 1 www.solonopolo ca gov-üi



Solonópole
6.1.. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano cantado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados. mediante a aplicação, pela
contratante. do índice do IGPM. exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo ae um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida. liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s)

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão).
obrigatoriamente, o(s) defln itivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s} estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
aditado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

'3

As regras acerca do reajuste do valor contratual.são. as estabelecidas no
Termo de Referência/Prometo Básico, Anexo l do aviso de dispensa eletrõnica ng
2024.02.02.001.

'1 7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

B. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJEVO
. 8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no termo de Referência/Projeto Básico, Anexo l do Aviso de Dispensa Eletrõnlca
nQ

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

Licitação ne
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e
previstas no termo de' Referência/Proejto Básico
Eletrânlca de Licitação ne 2024.02.02.001.

DA CONTRATANTE E DA

da CONTRATADA são aquelas
Anexo l do aviso de Dispensa

ii. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçõES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Berma de Referência/Prometo Básico, Anexo l do aviso de Dispensa Elíârica dc
Licitação ne

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO
12.1. O presente Berma de Contrato poderá ser extinto nas termos dos ares

106 e 137. combinado com o arE. 138 e 139 da Lei ne 14.133/2021.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados.

assegurando-se à CONTFUIADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A coNTRA:CADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021. ... ,
'' 12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso

'' '- 12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
].2.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇOES . .
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, sa]vo nos casos
previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES . . .
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. iz4

da Lei ne 14.133, de 2021. .

do art. 125 da Lei R9 14.133, de 2021.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletrânico e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo prevista no art. 94 Lei ng
14.133, de 2021

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Solonópole para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ng 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Berma de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igualteor, que, depois de lido e achado em ordem. vai assinado
pelos contraentes

SOLONÓPOLE/CE de de 20

SEC. DE ADM. FINAÜCAS E PLANEJAMENTO
CNPJ/MF Ng 07.733.256/0001-57
MARINA PINHEIRO DE OLIVEIRA

Responsávellegalda CONTRATANTE

CONTRATADO
cpr/CNPJ Ne XXXXXXXXXX

Responsávellegalda CONTRA:CADA

TESTEMUNHAS
l

2
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

A(O) SEC. DE ADM. FINANCAS E PLANEJAMENTO, torna público que realizará as
09:00. do dia 15 de fevereiro de 2024, no endereço eletrõnico
compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa ne 2024.02.02.001. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EFIPRESA ESPECIALIZADA PARA A DISPONiBIL;ZAÇAO Dt AC=33C
A BANCO DE DADOS ESPECIFICO COM iNFORMAçõES ArUALiZADAS DE PREÇOS
PRATICADOS NO MERCADO, VALORES DE REFERENCIA E ATES DE REGiSTRO PREÇOS
PARA SERVIR DE SUBSÍDIO AS CONTRATAÇÕES E AQUiSIçõES A SEREM REALIZADA
POR ESTA ENTIDADE, BEM COMO O FORNECIMENTO DE LICENÇA DE SOFTWARE EM
MONITORAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS COM TECNOLOGIA DE INFORMAÇOES
VIA WEB PARA A AUTOMATIZAÇÃO DAS AÇÕES E CONTROLE, INCLUINDO AS
AVIVIDADES DE IMPLANTAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO. SUPORTE,
MANUTENÇÃO, TREINAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DA GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS FIRMADOS ENTRE o ENTE CONTRATANTE E
TERCEIROS.. Aviso de Contratação Direta à disposição na Comissão de
Contratação, no endereços RUA DR. QUEiROZ LIMA. 330, CENTRO, SOLONOPOLE e
no endereço eletrânico: https://compras m2atecnologia.com.br/. Solonópole/CE. 08
de feve retro de 2024.

'''b

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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CERTIDÃO DE ENVIO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICAMOS que. foi divulgado no(s) sítio(s) eletrânico
https://compras.m2atecnologia.com.br/, o aviso de Dispensa no 2024.02.02.001,
na forma do $ 3o do ArE. 75, da Lei Federal no 14.133 de l de abril de 2021,
combinado com o inciso IV do $ 1o do Art. 8o da Lei Federal no 12.527 de 18 de
novembro de 2011, nos termos abaixo:

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA - A(O) SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS,
torna público que realizará as 09:00 do dia 15 de fevereiro de 2024 . no endereço
eletrõnico compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa no 2024.02.02.001. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DE
ACESSO A BANCO DE DADOS ESPECIFICO COM INFORMAÇÕES ATUALIZADAS DE
PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO, VALORES DE REFERENCIA E ATAM DE
REGISTRO PREÇOS PARA SERVIR DE SUBSÍDIO AS CONTRATAÇÕES E Aquisições
A SEREM REALIZADA POR ESTA ENTIDADE, BEM COMO O FORNECIMENTO DE
LICENÇA DE SOFTWARE EM MONITORAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS COM
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÕES VIA WEB PARA A AUTOMATIZAÇÃO DAS AÇÕES E
CONTROLE, INCLUINDO AS ATIVIDADES DE IMPLANTAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO,
CUSTOMIZAÇAO, SUPORTE, MANUTENÇÃO, TREINAMENTO, EXECUÇÃO E
CONTROLE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS FIRMADOS ENTRE
O ENTE CONTRATANTE E TERCEIROS. . Aviso de Dispensa Eletrõnica à
disposição na Comissão de Contratação, no endereço: RUA DR. QUEiROZ LIMA,
330, CENTRO, SOLONOPOLE e no endereço eletrânico:
https://compras.m2atecnologia.com.br/. Informações pelo emai
lícita .solonopole③g ma íl.com

Solonópole/CE, 08 de fevereiro de 2024

ai- ü.- d.J.
GERUSA DANTAS VIEtkA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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